
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECLAMAÇÃO Nº 37.423 - AM (2019/0043000-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECLAMANTE : AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADOS : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE E OUTRO(S) - 

MG056543 
   GERALDO AFONSO SANT ANNA JUNIOR  - MG055662 
   GUSTAVO DE MARCHI E SILVA  - MG084288 
   DANILO CARVALHO FREIRE SILVA FILHO  - MG162033 
RECLAMADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERES.  : COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS DA AMAZONIA 
ADVOGADO : MARCELLO HENRIQUE GARCIA LIMA   - AM010461 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fl. 82, intime-se a parte reclamante para que, 

em 15 dias, comprove o recolhimento das custas judiciais (Resolução STJ/GP n. 2 de 

1º de fevereiro de 2017, atualizada pela Instrução Normativa STJ/GP n. 2 de 31 de 

janeiro de 2019).

Recolhidas as custas, distribua-se o presente feito.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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